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DECISÃO

1. Vistos, etc.

2. Intime-se o autor para comprovar, em 15 dias, que deu entrada no requerimento administrativo junto a
Seguradora Líder, sob pena de extinção do processo.

Itabaiana, 31 de março de 2020.

Luciana Rodrigues Lima

Juíza de Direito
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CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação da parte autora.

Itabaiana-PB, 12 de junho de 2020.

Renato Mendes da Silva.

Técnico Judiciário
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SENTENÇA

I) RELATÓRIO

1. JOSÉ PEDRO DE ARAÚJO   propôs ação ordinária em face do SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, objetivando a indenização a que faz jus.

2. Juntou documentos.

3. intimado para indicar comprovar que deu entrada no requerimento administrativo, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, a parte autora quedou-se inerte.

4.  É o breve relatório. DECIDO. 

II) FUNDAMENTAÇÃO

5. O art. 485, III, do CPC/2015, prevê que o Juiz deverá extinguir o processo sem resolução do mérito
quando “por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais
de 30 (trinta) dias.”

6. Regularmente intimado para comprvar documentalmente a entrada no requerimento administrativo, a
parte autora não se manifestou, impondo-se, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito. 

III) DISPOSITIVO

7. Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, III, do
CPC/2015.

8. Sem condenação em custas.

9. Interposta apelação contra esta sentença, venham-me os autos conclusos para análise do juízo de
retratação previsto no art. 485, §7.º, do CPC/2015.

10. Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se os autos imediatamente.

11. Cumpra-se.

Itabaiana/PB, 16 de junho de 2020. 

 Michel Rodrigues de Amorim

Juiz de Direito em substituição
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